
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO 022/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SMDS 029/2026 

 

PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS - CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

 
A Prefeitura Municipal de Ubaíra, Estado da Bahia, convoca os interessados com 

base na Lei N° 14.133/2021, a apresentação de Cotações de Preços no prazo de 

3 (três) dias úteis, com vistas à contratação de empresa para: AQUISIÇÃO DE 

MARMITA,  PARA A IMPLANTAÇÃO DA COZINHA COMUNITÁRIA MUNICIPAL POR 

MEIO DO PROJETO COMIDA NO PRATO NO ÂMBITO DO PROGRAMA BAHIA SEM 

FOME E DO SISTEMA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL (SISAN), COMO 

AÇÃO PRIORITÁRIA DE ENFRENTAMENTO À FOME E PROMOÇÃO DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL NO MUNICÍPIO DE UBAÍRA, conforme demanda, 

condições, quantidades e exigências aqui estabelecidas, conforme Termo de 

Referência em anexo. 

 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ:  12/06/26 23:59 

SESSÃO DE JULGAMENTO: 18/06/26 

 

As empresas interessadas deverão enviar a cotação através do e-mail: 

baseubaira@gmail.com, ou entregar presencialmente no Setor de licitações do 

Município, até o terceiro dia útil após publicação, respeitando o prazo 

estabelecido e horário de funcionamento. 

 

Juntamente com a cotação solicitamos que sejam encaminhadas de forma 

atualizada os seguintes documentos: 

 

 Documentos relativos à Habilitação Jurídica (Contrato Social Consolidado 

ou todas as respectivas alterações, documentos dos sócios e Prova de 

Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Cartão CNPJ); 

 Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista – Certidão de 

Regularidade Municipal, Fazenda Estadual e Fazenda Federal, Certificado 

de Regularidade relativa com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 

(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 Documentos de Habilitação Técnica - Comprovação de aptidão do 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto deste chamamento, através da 

apresentação de 01 (um) ou mais atestados, fornecido(s) por pessoa jurídica 

de direito público ou privado; Alvará de Localização e Funcionamento 

vigente. 

 

12 DE JUNHO DE 2026 

 

 

 

ANTONIO DE ALMEIDA SANDES 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

  



 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

1.1. OBJETO DA LICITAÇÃO  

1.1. O objeto deste Termo de Referência é a AQUISIÇÃO DE MARMITA, PARA A IMPLANTAÇÃO DA COZINHA 

COMUNITÁRIA MUNICIPAL POR MEIO DO PROJETO COMIDA NO PRATO NO ÂMBITO DO PROGRAMA BAHIA 

SEM FOME E DO SISTEMA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL (SISAN), COMO AÇÃO PRIORITÁRIA DE 

ENFRENTAMENTO À FOME E PROMOÇÃO DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL NO MUNICÍPIO DE 

UBAÍRA, conforme características técnicas, quantidades e demais requisitos descritos neste Termo de 

Referência. 

1.2. O objeto deste instrumento é considerado comum, pois é possível estabelecer, mediante 

especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto, sendo 

estes descritos de forma objetiva. Registre-se que as especificações foram elaboradas com a atenção 

necessária para não prejudicar a competição entre os licitantes no certame. 

1.3. Após avaliação das necessidades desta Administração Pública, foi decidido pela contratação por 

Sistema de Registro de Preços (SRP), mediante formalização de Ata de Registro de Preços, que consiste em 

documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em 

que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme 

as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).  

 

A fundamentação e descrição da necessidade da contratação da empresa do ramo para o fornecimento 

de medicamentos de auto custo, conforme o Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021, se justifica 

pela essencialidade e recorrência do medicamento para o funcionamento e atendimento das demandas 

das unidades básicas de saúde e do hospital no município. 

 

Verificamos que a implantação da cozinha comunitária municipal por meio do Projeto Comida no Prato no 

âmbito do programa Bahia Sem Fome e do sistema de segurança alimentar e nutricional (SISAN), como 

ação prioritária de enfrentamento à fome e promoção de segurança alimentar e nutricional no município 

de Ubaíra. Será melhor atendida através de processo licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico. 

 

2.1 JUSTIFICATIVA DOS QUANTITATIVOS 

 

O quantitativo dos itens previstos neste Termo de Referência foi definido com base em levantamentos 

realizados pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, considerando a necessidade de 

implantação e pleno funcionamento da Cozinha Comunitária Municipal, no âmbito do Projeto Comida no 

Prato, integrante do Programa Bahia Sem Fome e do Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN. 

 

A estimativa dos quantitativos levou em consideração, de forma integrada, os seguintes aspectos: 

 

Inicialmente, foi realizado o levantamento da demanda potencial do público-alvo, composto por famílias 

em situação de vulnerabilidade social e insegurança alimentar no Município de Ubaíra/BA, considerando 

dados socioassistenciais, cadastros municipais e informações provenientes dos programas sociais existentes. 

 

Em seguida, foram considerados os parâmetros operacionais da Cozinha Comunitária, incluindo a 

capacidade estimada de produção diária de refeições, o número de atendimentos previstos, a 

periodicidade de funcionamento (diária/semanal) e a logística de preparo, armazenamento e distribuição 

dos alimentos. 

 

Também foram analisadas as necessidades estruturais e funcionais do equipamento público, 

contemplando todos os itens indispensáveis ao adequado funcionamento da cozinha, tais como utensílios, 

equipamentos, mobiliários e demais insumos essenciais, observando-se normas sanitárias, de segurança 

alimentar e boas práticas de manipulação de alimentos. 

 

Adicionalmente, considerou-se a padronização mínima necessária para garantir eficiência, qualidade e 

continuidade dos serviços, evitando tanto a subdimensionamento, que poderia comprometer a execução 

do objeto, quanto o superdimensionamento, que implicaria em desperdício de recursos públicos. 

 

O quantitativo foi ainda definido levando em conta uma margem de segurança técnica, a fim de assegurar 

a continuidade das atividades diante de possíveis variações de demanda, aumento do número de 

beneficiários ou necessidade de reposição inicial de itens. 



 

 

Importante destacar que os itens serão utilizados na fase de implantação da Cozinha Comunitária, 

devendo garantir condições adequadas para o início e manutenção das atividades, alinhadas às diretrizes 

do Programa Bahia Sem Fome e às políticas públicas de segurança alimentar e nutricional. 

 

Ressalta-se, por fim, que os quantitativos estimados não implicam obrigatoriedade de aquisição integral 

imediata, podendo sua execução ocorrer conforme a necessidade da Administração, observando-se os 

princípios da eficiência, economicidade, planejamento e interesse público, conforme preconiza a Lei nº 

14.133/2021. 

 

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

(art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

 

3.1. AQUISIÇÃO DE ITENS PARA A IMPLANTAÇÃO DA COZINHA COMUNITÁRIA MUNICIPAL POR MEIO DO 

PROJETO COMIDA NO PRATO NO ÂMBITO DO PROGRAMA BAHIA SEM FOME E DO SISTEMA DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL (SISAN), COMO AÇÃO PRIORITÁRIA DE ENFRENTAMENTO À FOME E PROMOÇÃO 

DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL NO MUNICÍPIO DE UBAÍRA, através do sistema de registro de 

preços, conforme características técnicas, quantidades e demais requisitos descritos no Edital e neste Termo 

de Referência. 
Item Especificação Unid. Qtd. 

1 
MARMITA TÉRMICA REDONDA 1,5 L, COM ALÇA, COM TAMPA, TRAVAS LATERAIS QUE 

PROPORCIONAM MELHOR VEDAÇÃO, IDEAL PARA ALMOÇO 
UND 400 

 

3.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

3.3. Os elementos técnicos descritos neste termo de referência e seus anexos são aqueles necessários para 

assegurar que a aquisição se dê de forma satisfatória, com as mínimas condições técnicas e de 

qualidade exigidas, e, ainda, assegurando o gasto racional dos recursos públicos. 

 

3.4 Para o presente objeto fica vedada: 

a) a possibilidade de preços diferentes acima do valor referencial estimado para a presente contratação. 

b) a possibilidade de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto neste instrumento, 

obrigando-se aos limites. 

 

3.5. A presente contratação ocorrerá por Lotes. 

 

3.6. A definição dos lotes observou a similaridade da natureza dos itens e as peculiaridades do mercado, 

mantendo todas as cautelas necessárias para garantir a aplicação plena do art. 40 da Lei nº 14.133/21.  

 

3.7. Ao agregar o quantitativo de itens em lotes, conseguem-se maiores vantagens nos preços em relação 

à compra segmentada, além de uniformizar a logística da entrega dos mesmos. Neste sentido, o 

licitante que se propuser a registrar o preço dos bens acaba o fazendo de forma mais econômica para 

a Administração Pública ao vislumbrar quantitativos mais significativos. Tal situação é inerente à lógica 

de mercado, até mesmo porque os custos de mão de obra, logística e agregados costumam ser mais 

atrativos à medida que existem mais itens a serem entregues. Discorrer sobre a logística específica para 

cada objeto. 

 

4. DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. O valor previsto para execução dos serviços do objeto para licitação é da ordem de R$  14.272,00 

(quatorze mil, duzentos e setenta e dois reais), custo no qual estão inclusas todas as despesas. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

 

A presente solução consiste na aquisição de itens destinados à implantação e operacionalização da 

Cozinha Comunitária Municipal de Ubaíra/BA, no âmbito do Projeto Comida no Prato, vinculado ao 

Programa Bahia Sem Fome e ao Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, configurando-se 

como ação estruturante de enfrentamento à insegurança alimentar e promoção da dignidade social. 

 

A solução foi concebida considerando o ciclo de vida completo do objeto, abrangendo as fases de 

planejamento, aquisição, implantação, operação, manutenção e eventual substituição dos bens, de 

modo a garantir sua sustentabilidade, eficiência e continuidade ao longo do tempo. 

 

 



 

1. Planejamento da Solução 

 

A fase de planejamento compreendeu a identificação da demanda social, com base em dados 

socioassistenciais do Município, evidenciando a necessidade de implementação de política pública 

voltada à oferta regular de refeições a pessoas em situação de vulnerabilidade. Foram definidos os 

requisitos técnicos mínimos dos itens a serem adquiridos, observando normas sanitárias, de segurança 

alimentar e padrões de qualidade compatíveis com a finalidade do equipamento público. 

 

2. Aquisição dos Itens 

 

A aquisição contempla equipamentos, utensílios, mobiliários e demais insumos indispensáveis ao 

funcionamento da cozinha comunitária, devidamente especificados no Termo de Referência. Os itens 

deverão atender a critérios de qualidade, durabilidade, eficiência energética (quando aplicável) e 

conformidade com as normas vigentes, assegurando adequada relação custo-benefício. 

 

3. Implantação 

 

A etapa de implantação abrange a entrega, instalação (quando necessária), organização dos espaços 

físicos e disponibilização dos itens adquiridos na estrutura da cozinha comunitária. Nesta fase, busca-se 

garantir que todos os recursos estejam plenamente aptos ao uso, atendendo às exigências sanitárias e 

operacionais, permitindo o início das atividades com segurança e eficiência. 

 

4. Operação 

 

A fase operacional corresponde à utilização dos itens na produção, preparo, armazenamento e 

distribuição de refeições à população beneficiária. A solução contempla o uso contínuo e sistemático dos 

bens adquiridos, com foco na garantia da qualidade alimentar, regularidade do atendimento e 

cumprimento das diretrizes do SISAN e do Programa Bahia Sem Fome. 

 

5. Manutenção e Conservação 

 

Durante a vida útil dos itens, deverão ser adotadas práticas de manutenção preventiva e corretiva, bem 

como procedimentos adequados de higienização e conservação, visando preservar a funcionalidade, 

segurança e durabilidade dos equipamentos e utensílios. A responsabilidade pela manutenção será da 

Administração, podendo ser complementada por garantias contratuais dos fornecedores, quando 

aplicável. 

 

6. Monitoramento e Avaliação 

 

A solução prevê o acompanhamento contínuo da utilização dos itens e da efetividade da política pública 

implementada, por meio de indicadores como número de refeições produzidas, público atendido e 

condições operacionais da cozinha. Tal monitoramento permitirá ajustes na execução e planejamento de 

futuras aquisições. 

 

7. Substituição e Descarte 

 

Ao final da vida útil dos bens, ou em caso de obsolescência ou inviabilidade de uso, será realizada sua 

substituição, observando critérios de economicidade e interesse público. O descarte deverá seguir as 

normas ambientais e sanitárias vigentes, garantindo destinação adequada e sustentável. 

 

Dessa forma, a solução proposta apresenta-se como adequada, eficiente e sustentável, contemplando 

todas as etapas necessárias ao atendimento da demanda pública identificada, assegurando a 

continuidade das ações de segurança alimentar e nutricional no Município de Ubaíra/BA, em consonância 

com os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e planejamento previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

6. Local e Horário do Fornecimento 

O fornecimento deverá ser realizado na sede da Secretaria solicitante, no horário de funcionamento, entre 

as 08 e 14:00horas. 

 

6.1 O fornecimento será efetuado de forma parcelada, mediante demanda, após emissão da Ordem de 

Fornecimento, emitido pelo Setor de Compras do Município, com prazo de entrega não superior a 05 

(cinco) dias úteis. 

 



 

6.2 O Os itens serão entregues na sede do Município de UBAÍRA, Estado da Bahia, na sede da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social, no horário das 08h às 14h, de segunda a sexta feira, no prazo de 

até 05 dias, após a emissão da ordem de fornecimento do material. 

 

6.3 O recebimento do objeto será parcial, verificada a desconformidade do objeto, a licitante vencedora 

deverá promover as correções necessárias ou substituição do mesmo, no prazo máximo de 01 (um) dia, 

sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

7.1 Subcontratação 

7.1.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

(art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

 

8.1 ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

8.1.1  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

8.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

8.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.1.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

8.1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

Preposto 

8.1.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

8.1.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 

período de execução;  

8.1.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 

Fiscalização 

8.1.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

8.1.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

8.1.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, II); 

8.1.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, III);  

8.1.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

8.1.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, V); 



 

8.1.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

Fiscalização Administrativa 

8.1.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.1.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 

IV). 

 

Gestor do Contrato 

8.1.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, IV). 

8.1.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, II).  

8.1.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, III).  

8.1.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

8.1.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

8.1.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

8.1.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

9.1. Constitui-se obrigação da CONTRATANTE: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

b) Designar servidores para as atividades de Fiscalização dos itens previstos, dirimindo as dúvidas da 

Contratada, cumprindo e fazendo cumprir o disposto no presente termo de especificação técnica; 

c) Efetuar o pagamento na data estabelecida. 

d) Efetuar o pagamento nas condições e prazos pactuados; 

e) Encaminhar ao preposto da CONTRATADA as requisições para a execução contratual; 

f) Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos objetos 

fornecidos, para que sejam corrigidos;  

g) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante 

da empresa vencedora; 

h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da 

CONTRATADA; 

i) Registrar todas as ocorrências de atraso ou de desatendimento das especificações na execução do 

objeto, para a adoção das providências cabíveis à regularização, comunicando a contratada as 

irregularidades; 

j) Rejeitar no todo ou em parte os itens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela 

Contratada; 

k) Solicitar a troca/devolução dos itens que não atenderem às especificações do objeto; 



 

l) Solicitar o ressarcimento dos itens que não atenderem às especificações do objeto; 

 

9.2. Constitui-se obrigação da CONTRATADA: 

9.1.1. Realizar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela administração, 

em estrita observância das especificações do termo de referência, acompanhado da respectiva nota 

fiscal na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo 

de garantia ou validade. 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do seguro, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 

26, do código de defesa do Consumidor (lei nº 8.078, de 1990);  

9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao objeto da licitação; 

9.1.4. Comunicar à administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a entrega 

do objeto licitado, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação.  

9.1.5. Manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no termo de referência. 

9.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução da ata. 

9.1.8. O prazo de garantia para todos os itens deverá ser de, no mínimo, 3 (três) meses, contados a partir da 

entrega do material, contra defeito de fabricação, prevalecendo, contudo, o prazo constante do 

certificado/manual do produto, desde que superior ao mínimo exigido. 

9.1.9. Manter atualizado o número de telefone, e-mail ou qualquer outro meio de comunicação disponível 

para a solicitação de suporte; 

9.1.11. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente termo de referência; 

9.1.12. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a bens e/ou instalações da contratante ou de 

terceiros, independentemente de culpa ou dolo. 

9.1.13. Prestar os esclarecimentos e as orientações que forem solicitados pela contratante ou pelo fiscal ou 

comissão fiscalizadora da ata; 

9.1.14. Zelar pela qualidade da entrega e dos itens fornecidos; 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021) 

 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de Pregão Eletrônico c/c Procedimento Auxiliar 

de Sistema de Registro de Preços. 

10.1.1 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante 

a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

10.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

10.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

10.1.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

10.1.8 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 

10.2. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

10.2.1 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

 

11. DA HABILITAÇÃO 

 

11.1.1. Quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País; 

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente.  

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 

1971. 

 

11.1.1.1. Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais 

documentos aditivos e modificativos do seu texto ou, preferencialmente, da respectiva consolidação. 

 

11.1.2. Quanto à HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 

f) Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, através 

da apresentação de declaração que comprove a inexistência de menor no quadro da empresa 

conforme Modelo do Anexo VII. 

11.1.3. Quanto à HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

a) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.   

 

11.1.4. Quanto à HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) Certidão(ões) Negativa(s) de Pedido de Feitos sobre Falência, expedida(s) até 60 (sessenta) dias antes 

da data limite para apresentação das propostas, a(s) qual(is) deve(m) ser expedida(s) pela 

Corregedoria ou por órgão correspondente do Estado ou do Distrito Federal, ou do Fórum da Comarca, 

onde está sediada a empresa, observações quanto à expedição da(s) certidão(ões) nos sistemas SAJ e 

EPROC, para fins de validade, conforme previsto no art. 69, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021; 

 

12. DAS PENALIDADES 

12.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal garantida o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 

contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais 

cominações legais. 

12.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 

parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 

contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 



 

I – advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 156, da Lei Federal n.º 14.133/2021, poderá ser 

aplicada nos seguintes casos: 

a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II – multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 

Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, a ser preenchido de 

acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 

a) De 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) De 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 

reincidência; 

c) De 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem 

à data da comunicação formal da rejeição; 

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 

de Ubaíra, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

12.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 

garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 13.2 

supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 

12.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 

contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 

automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. 

Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 

execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

12.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, 

em razão do contrato objeto desta licitação: 

I – praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

II – demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 

atos ilícitos praticados; 

III – sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos. 

12.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com 

a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis. 

12.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo 

de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% 

(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 

caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

12.8. As sanções previstas no item 13 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com o edital, 

e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

12.9. A CONTRATADA se sujeita às seguintes penalidades: 

a)  Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para quais haja 

concorrido. 

b)  Multas sobre o valor total atualizado do contrato: 

b1)  0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, até o 

trigésimo dia, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da fatura; 

b2)  0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) 

dias, limitadas a 20% do valor da fatura. 

b3)  Multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas do edital e o do 

contrato. 

c)  A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado 

do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao 

interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

d)  Suspensão do direito de contratar com o município de Ubaíra pelo período máximo de 03 (três) 

anos nas hipóteses previstas no incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155, da Lei Federal 14.133/2021 



 

e)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base na alínea anterior. 

g)  O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de 

preços vigente no mês em que cessar o motivo que lhe deu origem. 

h)  As multas previstas na alínea “b” poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou 

conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo 

adjudicatário. 

i)  Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio 

processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 

judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de Ubaíra. 

j)  Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

contado da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 

l)  Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela 

autoridade contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas 

licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir 

a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades.  

 

12.10. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

será de competência da Prefeita Municipal de Ubaíra, as demais penalidades serão de competência do 

Secretário Municipal de Finanças. 

 

13 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

13.1. A avaliação da execução do objeto utilizará para aferição da qualidade da prestação dos serviços 

o disposto neste item. 

13.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

13.1.1.1 não produzir os resultados acordados, 

13.1.1.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

ou 

13.1.1.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

Do recebimento 

13.2 Os itens serão recebidos provisoriamente, no prazo de 7 (sete) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, 

de 2022). 

13.3 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 

do contratado com a comprovação do fornecimento a que se referem a parcela a ser paga. 

13.4 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, 

de 2022). 

13.5 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

13.6 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 

técnico e administrativo. 

13.7 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade do fornecimento realizado em consonância com os indicadores previstos, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 

ser encaminhado ao gestor do contrato. 

a)  Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

b)  O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
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c)  A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 

c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

d)  O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, se o caso. 

e)  Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

13.8 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 

a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor 

do contrato para recebimento definitivo. 

13.9 Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade do item e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 

seguintes procedimentos: 

a)  Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

b)  Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

c)  Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e 

d) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

e)  Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

13.10 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 

e pagamento. 

13.11 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

13.12 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

13.13 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 

§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

13.14 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

13.15 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

13.15.1. o prazo de validade; 

13.15.2. a data da emissão; 

13.15.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

13.15.4. o período respectivo de execução do contrato; 

13.15.5. o valor a pagar; e 

13.15.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

13.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal. 

13.18. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

13.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

13.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

13.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

 

Prazo de pagamento 

13.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 

2022. 

13.23. Os pagamentos mensais serão efetuados após recebimento da apólice dos veículos, conferência e 

aceite expresso das informações prestadas pela mesma.  A Contratada deverá solicitar formalmente o 

pedido de pagamento junto ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Ubaíra, seguido da Apólice, 

Nota Fiscal ou Documento de Cobrança Equivalente e Certidões Negativas (ou Positivas com Efeito 

Negativa); 

13.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

13.25. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

13.26 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

13.27 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

13.28 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

14.  DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS: 

14.1. Os preços propostos não serão passíveis de reajustamento pelo período de 12 (doze) meses na forma 

da Lei Federal nº 14.133 de 01.04.2021. Após este período, os mesmos serão reajustados na mesma 

periodicidade e com base na variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. 

14.2 Havendo comprovado desequilíbrio contratual, caberá revisão de preços pactuados, para mais ou 

para menos, nos termos fixados nos arts. 22,  todos da Lei Federal 14.133/2021. 

14.3. No caso de desequilíbrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta e objetivamente 

o quantum do impacto negativo na economia contratual. 

14.4 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

14.4.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

14.4.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

14.4.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 

para a contratação; ou 

14.4.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. A despesa decorrente da possível contratação será suportada pela dotação orçamentária, conforme 

segue: 

 

UNIDADE: ------------------ 0901-SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

PROJETO/ATIVIDADE: ----- 2059 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINIST. DA SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

ELEMENTO DESPESA: ------- 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

FONTES: -------------------- 1.500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos; 1.665.0000 - Transferências 

de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Assistência Social 



 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 Todas as referências de tempo, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - 

DF. 

16.2 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.3 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

16.4 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

16.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

16.7 O presente Termo de Referência foi elaborado pela Secretário Municipal de Administração, através da 

cooperação técnica da sua equipe, estando em consonância com as disposições legais e normativas 

aplicáveis e com interesse e conveniência da Administração, afastando-se as características, cláusulas e 

condições que direcionem, comprometam, restrinjam ou frustre o caráter competitivo da licitação, 

passando, assim, a integrar o processo administrativo formalizado. 

16.8. A CONTRATADA é obrigada a fornecer o objeto deste Contrato, de acordo com as normas técnicas 

reguladoras, em estreita observância às legislações federal, estadual e municipal, bem como, a quaisquer 

ordens ou determinação do Poder Público, procurando – dentro do possível – conduzir os serviços e o 

pessoal de modo a formar, perante o público, uma boa imagem da CONTRATANTE e da própria 

CONTRATADA. 

16.9. O descumprimento, total ou parcial das obrigações ora estabelecida sujeitará a CONTRATADA às 

sanções previstas na Lei Federal nº. 14.133/21 e suas alterações posteriores, nos termos definidos em edital. 

16.10. Fica eleito o foro da Comarca de Ubaíra-BA como único e competente para dirimir quaisquer 

demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 

 

UBAÍRA, 12 DE JUNHO DE 2026. 

 

 

 

____________________________________ 

Arlete Greicy de Jesus Santos 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

 

 

 

 


